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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

PARECER Nº , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.440, de 2023, do 
Senador Flávio Arns, que dispõe sobre o incentivo 
fiscal às doações realizadas a organizações 
gestoras de fundo patrimonial, constituídas nos 
termos da Lei 13.800/2019, e sobre sua 
tributação; altera a Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995; a Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995; a Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997; e dá outras providências. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se em exame nesta Comissão de Educação e Cultura 
(CE) o Projeto de Lei nº 2.440, de 2023, de autoria do Senador Flávio Arns, 
que, entre outras medidas, dispõe sobre o incentivo fiscal às doações 
realizadas a organizações gestoras de fundo patrimonial constituídas nos 
termos da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, e sobre a tributação dessas 
entidades. 

O projeto está estruturado em oito artigos, os quais são a seguir 
descritos. 

O art. 1º enuncia o objeto do PL, consistente em facultar a 
pessoas jurídicas e a pessoas físicas a dedução de doações efetuadas a 
organizações gestoras de fundos patrimoniais instituídas na forma da Lei 
nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, nos termos das alterações que são 
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introduzidas na legislação de regência da contribuição social sobre o lucro e 
do imposto de renda de pessoas físicas.  

Para tanto, o projeto, em seus arts. 2º e 3º, respectivamente, 
altera a redação do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, e insere novos incisos no caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995. 

Por meio do art. 2º, o projeto modifica a redação do inciso II do 
citado § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, de sorte a incluir, no rol de 
despesas dedutíveis da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 
líquido das empresas doadoras, as doações feitas a organizações gestoras de 
fundos patrimoniais que apoiam instituições educacionais e de pesquisa. 

Já no art. 3º, o projeto acrescenta incisos ao art. 12 da Lei 
nº 9.250, de 1995, para assegurar aos contribuintes a dedução de valores 
doados a organizações gestoras de fundos patrimoniais, de acordo com o tipo 
de organização apoiada por essas entidades. Assim, o inciso IX cobre as 
doações àquelas que apoiam instituições públicas de que trata a Lei 
nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004; ao passo que o inciso X abriga as 
doações feitas àquelas que apoiem instituições públicas em geral não 
alcançadas pela Lei nº 10.973, de 2004, associações ou fundações sem fins 
lucrativos. 

O art. 4º do projeto dá nova redação ao art. 22 da Lei nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, para que as deduções dos incisos IX e X 
inseridas no art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, sejam computadas no limite 
máximo de 6% do total do imposto devido pelo doador estabelecido no 
referido dispositivo. 

O art. 5º do projeto (incisos I a IV), por sua vez, visa a ampliar 
o leque de fontes legais de captação de doações aos fundos patrimoniais nas 
modalidades previstas nos incisos II e III do art. 14 da Lei nº 13.800, de 2019, 
estendendo a essas modalidades os incentivos ou benefícios fiscais de que 
tratam:     
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a) o art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, com a
condição de que guardem conformidade com o art. 2º da referida
lei;

b) o art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, observados
os mecanismos previstos nos arts. 2º e 3º da referida lei;

c) os arts. 260, 260-A e 260-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, respeitado o disposto no art. 260-I do referido Estatuto;

d) os arts. 2º-A e 3º da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010,
desde que a organização gestora de fundo patrimonial ou a
instituição apoiada tenham projeto específico aprovado junto aos
Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do Idoso.

Ainda nessa linha, no art. 6º (incisos I a V), o projeto determina 
que sejam aplicadas às organizações gestoras de fundo patrimonial 
constituídas nos termos da Lei nº 13.800, de 2019, as disposições:  

a) do caput do art. 5º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004,
em relação aos rendimentos e ganhos de capital auferidos na
aplicação dos seus recursos;

b) do art. 12 e do caput e § 3º do art. 15, todos da Lei nº 9.532, de
10 de dezembro de 1997;

c) dos incisos III e IV do art. 13 e do inciso X do art. 14, todos da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, sobre
todas as receitas previstas no art. 13 da Lei nº 13.800, de 2019;

d) do art. 13, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.249, de 1995;
e) da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.

No art. 7º, o projeto explicita:

a) o regime tributário da organização gestora de fundo patrimonial,
como sendo o mesmo aplicável à instituição apoiada, naquilo que
não for aplicável o art. 6º da lei;

b) a flexibilização do art. 14, II, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), em relação a
entidades beneficiárias de imunidade ou isenção, de sorte a
permitir que apliquem seus recursos em participações societárias

S
F

/
2

3
5

6
4

.
9

6
2

5
3

-
3

1

4



Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

e em ativos no exterior, à guisa de preservar e proteger seu 
patrimônio, com a condição de que os resultados auferidos sejam 
integralmente revertidos para a manutenção dos seus objetivos 
institucionais, no território nacional;  

c) que as vedações constantes nos §§ 2º, alínea “a”, 4º, 5º e 6º, todos
do art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997, não impedem a remuneração
de membros do Conselho de Administração, do Comitê de
Investimentos e do Conselho Fiscal, nos termos do art. 12 da Lei
nº 13.800, de 2019, desde que respeitado o valor de mercado da
região onde atuem.

Por fim, o art. 8º do projeto prevê o início da vigência da lei que 
decorrer do projeto a partir de 1º de janeiro do ano-calendário seguinte à sua 
publicação, observado o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, em relação aos incisos II a V do art. 6º e ao art. 7º. 

Na justificação do projeto, o autor argumenta que o veto 
presidencial aos incentivos fiscais a doações aos fundos patrimoniais minou 
substancialmente a eficácia da lei. Acrescenta, ainda, que a lei é silente   
também em relação ao regime tributário das organizações gestoras desses 
recursos. Por essa razão, o proponente considera oportuno atualizar as 
disposições concernentes a essas questões, e pertinentes as disposições 
oferecidas pelo Senador Rodrigo Cunha no substitutivo ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 31, de 2018, durante a apreciação da matéria no Senado 
Federal. 

A proposição, que até o presente não recebeu emendas, foi 
distribuída à análise de mérito desta Comissão, de onde seguirá para a 
Comissão de Assuntos Econômicos, para deliberação terminativa.  

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado 
Federal, cumpre a esta Comissão opinar acerca do mérito de proposições de 
natureza educacional. Com efeito, uma vez patente que o projeto sob análise 
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obedece a esse requisito, a presente manifestação encontra-se 
regimentalmente amparada.  

Além da análise de mérito, adiante empreendida, cumpre 
chamar a atenção para o fato de a proposição apresentar falhas de técnica 
legislativa, ensejando, assim, os pertinentes reparos para fins de adequação 
à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

Passando ao mérito educacional do projeto, cabe lembrar, 
incialmente, como bem pontuou o Senador Flávio Arns, autor da proposição, 
que a legislação brasileira continua apresentando uma lacuna regulatória que 
dê clareza e segurança à atuação das organizações gestoras de fundos 
patrimoniais. De fato, embora a Lei nº 13.800, de 2019, seja oportuna na 
condição de marco de atuação das entidades gestoras de fundos patrimoniais, 
o arcabouço jurídico nela contido ainda deixou amarras que, na prática, são
impeditivas às doações e à efetividade da lei.

Dessa forma, a referida norma acabou não cumprindo sua 
finalidade, nos termos inicialmente concebidos. Isso ocorreu principalmente 
por conta do não acolhimento dos incentivos às doações, aprimoramentos 
oferecidos à matéria durante sua apreciação no Senado Federal.  

Nesse contexto, a proposição sob exame intenta aproveitar a 
discussão acumulada no próprio Parlamento a respeito do tema. Para tanto 
atualiza e utiliza disposições do substitutivo retro aventado, que havia sido 
oferecido à matéria e que, embora de forma parcial, deu azo à citada Lei 
nº 13.800, de 2019. 

Entende-se, assim, que o projeto oferece ao Congresso 
Nacional, em um novo momento vivido no País, a oportunidade de se 
debruçar novamente sobre a matéria, desta feita, com o aporte de 
conhecimentos mais balizados sobre o tema, e, especialmente, com o 
aprendizado propiciado pela vigência da própria Lei nº 13.800, de 2019. 

De maneira geral, o contexto de demanda por investimento 
continua o mesmo. Afinal, o cobertor de recursos orçamentários para as áreas 
de educação, ciência, pesquisa e desenvolvimento continua insuficiente e 
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inadequado às necessidades do País, embora se mostrem cada vez maiores e 
urgentes. 

Ademais, em um contexto internacional cada vez mais adverso 
à circulação de bens de produção danosa ao meio ambiente ou ao bem-estar 
geral das pessoas, intensifica-se a necessidade de investir em atividades de 
produção de bens e serviços intensivos de tecnologia e de criatividade, o que 
exige investimento em educação, ciência e tecnologia.  

Por essa razão, a ampliação das possibilidades de captação de 
recursos para investir em instituições de educação e de pesquisa é uma 
demanda não apenas para o presente. Esse investimento precisa ser feito 
agora para que o País assegure seu espaço mundial em futuro próximo, na 
condição de um país que busca o desenvolvimento sustentável, mas não tem 
encontrado respaldo e suficiência de recursos em sua realidade orçamentária. 

Por fim, não se pode deixar de reconhecer que a legislação 
brasileira precisa compreender e disponibilizar instrumentos que permitam, 
facilitem e assegurem àqueles com maior capacidade econômica e vontade 
de contribuir, a certeza de que podem cooperar com o desenvolvimento 
nacional, com a garantia de que seus recursos serão aplicados corretamente 
e renderão frutos para todos. 

Considerando a necessidade de correções pontuais para 
aprimoramento do mérito da iniciativa, oferecemos uma emenda substitutiva 
ao projeto de sorte a sanear as falhas de técnica de forma global.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei nº 2.440, de 2023, na forma do seguinte substitutivo. 



PROJETO DE LEI Nº 2.440, DE 2023 

Dispõe sobre o incentivo fiscal às doações 
realizadas a organizações gestoras de fundos 
patrimoniais, constituídas nos termos da Lei 
nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, e sobre sua 
tributação; altera as Leis nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995; nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995; e nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º Esta Lei assegura, às pessoas jurídicas submetidas ao 
regime de tributação com base no lucro real e a pessoas físicas, a dedução de 
doações realizadas em favor de organizações gestoras de fundos patrimoniais 
constituídas nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, da base de 
cálculo dos tributos a que se referem o art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, e o art. 12, § 2º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995.  

Art. 2º O § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso II-A:  

“Art. 13. ................................................................................... 
§ 2º ............................................................................................ 

II-A – as efetuadas a organizações gestoras de fundos
patrimoniais constituídas nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de 
janeiro de 2019, que apoiam instituições públicas de ensino superior, 
institutos federais de educação, ciência e tecnologia (IF), ou 
instituições científicas, tecnológicas e de inovação públicas (ICTs), 
de que trata a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados 
os limites e a condições estabelecidos no inciso II; 

........................................................................................” (NR) 
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EMENDA Nº 1 - CE (SUBSTITUTIVO) 
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Art. 3º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos IX e X:  

“Art. 12. ................................................................................... 
IX – as doações feitas a organizações gestoras de fundos 

patrimoniais, constituídas nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de 
janeiro de 2019, que apoiam instituições públicas de ensino superior, 
institutos federais de educação, ciência e tecnologia (IFs) ou 
instituições científicas, tecnológicas e de inovação públicas (ICTs) 
de que trata a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004;  

X – as doações feitas a organizações gestoras de fundos 
patrimoniais, constituídas nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de 
janeiro de 2019, que apoiam instituições públicas, associações ou 
fundações devidamente constituídas, sem fins lucrativos. 

..............................................................................” (NR) 

Art. 4º O caput do art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I, 
II, III, IX e X do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
é limitada a 6% (seis por cento) do valor do imposto devido, não 
sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas 
deduções.” (NR)  

Art. 5º O art. 13 da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, passa 
a viger acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 13. ................................................................................... 
§ 10. Sem prejuízo do disposto no § 9º, as doações efetuadas

por meio das modalidades de que tratam os incisos II e III do caput 
do art. 14 desta Lei são também alcançadas:  

I – pelo art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 
desde que estejam em conformidade com o mecanismo previsto no 
art. 2º da referida Lei; 

II – pelo art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
desde guardem conformidade com o previsto nos arts. 2º e 3º da 
referida Lei;  
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III – pelos arts. 260, 260-A e 260-B da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, desde que observem o disposto no art. 260-I da 
referida Lei;  

IV – pelos arts. 2º-A e 3º da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 
2010, desde que a organização gestora de fundo patrimonial ou a 
instituição apoiada tenham projeto específico aprovado junto aos 
Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do Idoso.” (NR)  

Art. 6º Aplica-se a organizações gestoras de fundo patrimonial 
constituídas nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, o disposto: 

I – no caput do art. 5º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 
2004, em relação aos rendimentos e ganhos de capital auferidos na aplicação 
dos recursos da organização gestora de fundo patrimonial;  

II – no art. 12 e no caput e § 3º do art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997;  

III – nos incisos III e IV do art. 13 e no inciso X do art. 14, da 
Medida Provisória 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, sobre todas as receitas 
previstas no art. 13 da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019;  

IV – no art. 13, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995;  

V – na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

Art. 7º Para os fins desta Lei, aplica-se à organização gestora 
de fundo patrimonial constituída nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro 
de 2019, o mesmo regime tributário da instituição apoiada, naquilo que não 
for aplicável o art. 6º desta Lei.  

§ 1º A condição constante no art. 14, inciso II, da Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966, e no art. 12, § 2º, alínea “b”, da Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, não impede que as entidades beneficiárias de 
imunidade ou isenção, inclusive as organizações gestoras de fundo 
patrimonial constituídas nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 
2019, apliquem seus recursos em participações societárias e em ativos no 
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exterior, como forma de preservação e proteção de seu patrimônio, desde que 
os resultados auferidos sejam integralmente revertidos para a manutenção 
dos seus objetivos institucionais, no território nacional.  

§ 2º O disposto nos §§ 2º, alínea “a”, 4º, 5º e 6º, todos do art. 12
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, não impede a remuneração de 
membros do Conselho de Administração, do Comitê de Investimentos e do 
Conselho Fiscal de organização gestora de fundo patrimonial, nos termos do 
art. 12 da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, respeitado o valor de 
mercado da região onde atuem.  

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro do ano-
calendário seguinte ao de sua publicação, observado o disposto no art. 106, 
I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, em relação ao art. 6º, incisos II 
a V, e ao art. 7º. 

Sala da Comissão,              de julho de 2023. 

Senador FLÁVIO ARNS, Presidente 

Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 15/08/2023, A COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CE, FAVORÁVEL AO PROJETO NOS
TERMOS DA EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1-CE.

(PL 2440/2023)

Senador NELSINHO TRAD

15 de agosto de 2023

Presidiu a reunião da Comissão de Educação e Cultura




